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Secretarias e Diretorias 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Chefe de Gabinete: Sabrina Aparecida Pereira Bernardes 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Administração 
Diretora: Ana Paula Almeida 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 

Finanças 

Secretário: Antonio Helio dos Santos 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 

Assuntos Jurídicos 

Secretária: Camila de Siqueira Santana Albuquerque 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Promoção Social 

Secretária: Patrícia Aparecida Pereira Galvão de França 

Rua José Joaquim Nogueira, nº 63, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-0129 

Educação 
Secretário: Kaique Lopes Maia 

Rua Independência, nº 300 – Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-1686 

Saúde 
Secretária: Tatiana Claus Silva 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t.(12) 3972-3040 

 

Cultura  

Assessor: Ricardo Henrique da Fonseca 

Praça Ajudante Braga, nº 81, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-1617 

 

Turismo 

Assessora: Sheila Aparecida da Silva  

Praça Rui Barbosa, nº 46, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-0492 

 

Esporte 

Assessor: Michael Cardoso 

Rua Brigadeiro Aguiar, s/nº, Centro 

CEP 12380-000  t. (12) 3972-4399 

 

Serviços, Obras e Transportes 
Secretário: Arthur Ribeiro Alves Pimenta 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 
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Portarias 

PORTARIA Nº 1.268, DE 24 DE JUNHO DE 2.024  
“Dispõe sobre a transferência de empregado público, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE:   

Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 24 de junho de 

2.024, a empregada pública Sra. FERNANDA 

RIBEIRO RAMOS CAMPI DA CUNHA, Auxiliar 

Administrativo, referência “FE-B”, portadora RG nº 

58.021.191-5, lotada no setor da Administração para 

prestar seus serviços junto ao setor da Assistência 

Social desta municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos tomará as 

providências necessárias para o fiel cumprimento 

desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de junho de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 24 de junho de 2.024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.269, DE 24 DE JUNHO DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de Sindicância para apuração 

dos fatos relatados no Processo nº 2921/2024 e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e à vista do Processo Administrativo 

2921/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os empregados públicos 

Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de 

Brito Moraes – Secretária; Edna Aparecida 

Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 

Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – 

Suplente, para sob a presidência do primeiro 

nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2921 /2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para demais providências necessárias para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de 

junho de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 24 de junho de 2024 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE 

DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

 

PORTARIA Nº 1.270, DE 24 DE JUNHO 

DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre Comissão de Processo 

de Sindicância para apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2922/2024 e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, e à vista do 

Processo Administrativo 2922/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os empregados públicos 

Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de 
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Brito Moraes – Secretária; Edna Aparecida 

Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 

Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – 

Suplente, para sob a presidência do primeiro 

nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2922/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para demais providências necessárias para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de 

junho de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal  

de Santa Branca, em 24 de junho de 2024 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de 

junho de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 24 de junho de 2024 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE 

DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.271, DE 24 DE JUNHO 

DE 2.024. 

 
 “Dispõe sobre admissão no Quadro de 

Pessoal Variável – Q.P.V., desta 

Prefeitura Municipal, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelos artigos 60, inciso V, na 

forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Branca, 

Concurso Público 01/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 24 de 

junho de 2.024, sob regime da Consolidação 

das Leis Trabalhistas: 

MERENDEIRA 

SANDRA MARIA DOS SANTOS 

BICUDO 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições ao contrário.         

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de 

junho de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, em 24 de junho 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal  

de Santa Branca, em 24 de junho de 2024 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE 

DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

Convocação 

 

RETIFICAÇÃO - CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

ERRATA:  

Considerando a publicação do dia 21 de 

junho de 2024, do Diário Oficial do 

Município nº 343, página 08, onde se lê: 8º 

SANDRA MARA OGAWA MONTEIRO 

DA SILVA, leia-se: 

10º SANDRA MARA OGAWA 

MONTEIRO SILVA 
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O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando 

na exclusão e desclassificação em caráter 

irrevogável e irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 24 de 

junho de 2024. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

Licitação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2024 – 

PROCESSO Nº 2471/2024. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE INSULINAS E 

INSUMOS PARA PACIENTES 

INSULINODEPENDENTES VISANDO 

ATENDER AO SETOR DE SAÚDE 

DURANTE UM PERÍODO ESTIMADO 

DE 12 (DOZE) MESES. Data da realização: 

10/07/2024. Recebimento das propostas 

eletrônicas: a partir do dia 24/06/2024 ao dia 

10/07/2024 até às 08h50min. Início da etapa 

de lances: dia 10/07/2024 a partir das 

09h00min. Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, 

deverão ser encaminhados para o sistema 

eletrônico disponível no 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 

especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede 

da Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 

ou através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2024 – 

PROCESSO Nº 2472/2024. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES E FÓRMULAS 

INFANTIS PARA DISTRIBUIÇÃO A 

PACIENTES COM NECESSIDADE DE 

TRATAMENTO NUTRICIONAL E 

AÇÕES DE PROMOÇÃO À SAÚDE POR 

PERÍODO DE 12 MESES. Data da 

realização: 11/07/2024. Recebimento das 

propostas eletrônicas: a partir do dia 

24/06/2024 ao dia 11/07/2024  até às 

08h50min. Início da etapa de lances: dia 

11/07/2024  a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, 

deverão ser encaminhados para o sistema 

eletrônico disponível no 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 

especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede 

da Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 

ou através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2024 – 

PROCESSO Nº 1511/2024. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA USO NAS 

UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS 

SETORES DA PREFEITURA DE SANTA 

BRANCA PELO PERÍODO ESTIMADO 

DE 12 MESES. Data da realização: 

12/07/2024. Recebimento das propostas 

eletrônicas: a partir do dia 24/06/2024 ao dia 

12/07/2024  até às 08h50min. Início da etapa 

de lances: dia 12/07/2024  a partir das 

09h00min. Documentação: Os documentos 

http://santabranca.sp.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
mailto:pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br
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correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, 

deverão ser encaminhados para o sistema 

eletrônico disponível no 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 

especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede 

da Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 

ou através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2024 – 

PROCESSO Nº 1490/2024. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA 

O ABASTECIMENTO DA FROTA 

MUNICIPAL DE VEÍCULOS DE SANTA 

BRANCA PELO PERÍODO ESTIMADO 

DE 12 MESES. Data da realização: 

10/07/2024. Recebimento das propostas 

eletrônicas: a partir do dia 24/06/2024 ao dia 

10/07/2024  até às 13h50min. Início da etapa 

de lances: dia 10/07/2024  a partir das 

14h00min. Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, 

deverão ser encaminhados para o sistema 

eletrônico disponível no 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 

especificado no edital. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na sede 

da Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 

ou através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 05/2024 - PROCESSO Nº 

850/2024. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DOS 

VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA 

MUNICIPAL. Nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

adjudico o objeto do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 05/2024, em favor das 

seguintes empresas: PARTS LUB 

DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA – 

CNPJ: 19.116.488/0001-45, pelo valor de 

R$ 211.929,75 ( duzentos e onze mil 

novecentos e vinte e nove reais e setenta e 

cinco centavos); RARAPER SERVIÇOS 

AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ: 

01.689.548/0001-53, pelo valor de R$ 

920.872,80 ( novecentos e vinte mil 

oitocentos e setenta e dois reais e oitenta 

centavos); S PEREIRA DIAS SJCAMPOS, 

CNPJ: 03.381.138/0001-76, pelo valor de 

R$ 34.496,00 ( trinta e quatro mil 

quatrocentos e noventa e seis reais); A 

homologação do presente PREGÃO 

ELETRÔNICO é feita nos termos do artigo 

71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

tendo em vista a manifestação da Comissão 

de Contratação que, em análise aos 

documentos apresentados pela empresa 

vencedora, constatou o atendimento de todas 

as condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir 

integralmente as condições estabelecidas na 

ata de registro de preço que será celebrado 

entre as partes, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como a executar o objeto 

adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a diretoria de licitações e 

contratos a publicação do termo de 

Adjudicação e Homologação para o 

PREGÃO ELETRÔNICO no Diário Oficial 

do Município, site institucional deste órgão 

e no Portal Nacional de Contratações 

http://santabranca.sp.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
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http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
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Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 04 de 

junho de 2024. Adriano Marchesani Levorin 

– Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO VISANDO A 

SUPRESSÃO DE VALOR DURANTE O 

PERIODO DE PROIBIÇÃO ELEITORAL, 

REAJUSTE DE PREÇO E 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº 50/2023 – PROCESSO 

ORIGEM Nº 462/2023 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 17/2023 – Processo nº 

2770/2024. CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. 

CONTRATADA: P. V. BILITARDO 

AGÊNCIA DE PUBLICIDADE - CNPJ: 

41.166.761/0001-03. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO. 

Valor global de R$ 51.001,41 (cinquenta e 

um mil um real e quarenta e um centavos). 

Data assinatura: 12/06/2024. VIGÊNCIA: 

12 meses. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 
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